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BRASIL  
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO NORDESTE 
Finance 
SISTEMA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS DE FINANCIAMENTO 
PARA O SETOR PÚBLICO 
Empréstimo Nº 1392/OC-BR 
Concorrência Pública Internacional nº 2006/009 
 
O Banco do Nordeste do Brasil S/A, através da Comissão de Licitação (COLIC), torna público, para 
conhecimento dos interessados, que receberá no dia 20 de março de 2006, às 10 horas, na sala 1, situada no 
andar térreo do endereço abaixo, em conformidade com o parágrafo 5º do art. 42 da Lei 8.666/93, com as 
normas e procedimentos emanados do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e, quando 
aplicável e desde que com estes não conflitem, com as demais disposições da Lei nº 8.666/93, a abertura da 
supracitada concorrência pública internacional, quando serão recebidos os envelopes dos documentos de 
habilitação, da proposta técnica e da proposta de preços, objetivando a  aquisição de licença de uso de 
sistema de controle e acompanhamento de programas de financiamento para o setor público, como descrito 
no edital e em seus anexos. 
 
Os recursos para a execução dos serviços objeto do edital serão provenientes do Programa de 
Desenvolvimento do Turismo do Nordeste – PRODETUR NE II, o qual é parcialmente financiado com 
recursos do contrato de empréstimo Nº 1392/OC-BR e da contrapartida local. 
 
A documentação completa do edital poderá ser adquirida no endereço abaixo, no horário de 8 às 17 horas, 
mediante a apresentação do comprovante de recolhimento da importância de R$ 50 em qualquer agência do 
Banco do Nordeste do Brasil S/A, conta corrente Nº 90.349-3, agência 016-7. Também disponível na 
Internet, no web site indicado abaixo. 
 
Outras informações serão prestadas através dos telefones e fax listados. 
 
COLIC 
Comissão de Licitação 
Bloco E-1, Térreo 
Av. Paranjana, 5.700 – Passaré 
CEP 60740-000 Fortaleza, CE, Brasil 
Tel: (55-85) 3299-3352, 3299-3290, 3299-3044 
Fax:  (55-85) 3299-3202 
Web site: www.bnb.gov.br 
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